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RESOLUÇÃO N" 002,22 de Fevefèirc de2017.

Dispõe sobre o Regimento lntemo da CÁISÁN - SFs.

A Câmara l\,,lunicipal lntersetorial de Segurança Alimentar e Nutricionaì, no uso de suas
atribuições legais e regimentâis que lhe são conferidas pela Lei Municipal n'1.830i16 que
alterou a Lei n' 1.756/15 e Decreto lvlunicìpal de Rêgulamentação n'2.411h6, e;

CoNSIDERANDO a deliberação na Íeunião ordinária da CAISAN do dia 22 de fevereiro de
2017, com Íegistro na Ata n" 001/2017.

RESOLVE:

Art, 1' APROVAR o Regimer,to lntemo da Câmara lvlunicipãl Intersetorìal de Segurança
Atimentar e Nutricional - CAISAN - SFS, na forma do anexo que irìtegra esia Resolução.

Art. 20 EsÌa resolução entra em ügor na data de sua publicaÇâo.

aldo Martins
da CAISAN/SFS
de 08 de abÍìl de 2016Decreto no 241 1,
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REGIMENTO INTËRNO DA CÂMARA INTERSETORIAL MUNICIPAL DE SEGURANçA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL- CAISAN - SFS

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE DA CAISAN

Art. lo- A Câmara lntersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN - SFS,
instituíCa pelo Decreto no2.411, de 08 de abril de 2016, em seu art. 10, tem por Ínalidade
prolngvel a articulaçâo e a integração dos órgãos e erìtidadês da administração pública
municipal aÍêtos à área de segurança alimentar e nutricional.

Parágrafo Único, A CAISAN tem seu funcionamento regulâdo pelo presente Regimerúo
lnterno, cuja tlcmologação cabe ao chefe do poder Execúivo Municipal.

CAPíTULO II
DA COMPETÊNCIAE COMPOSIçÃO DA CÀSAN

Art- 20 - Compete à CAISAN:
l- elaborar, a partir das diretÍizes emanadas do COMSEA, a polfrica e o plano lvunicipal de
SeguÍança Alimentar e Núricional (PMSAN), indicando diretrizes, metas e forìtes de recursos,
bem como instrumentos de acompanhamerúo, monitoramenio e avaÍiacão de sua
implementaçáo,
ll - coordenar a execução da Polftica e do plano Municipal de Segurança AìÌmentar e
Nutlicional, mediante interlocução permanente com o Conselho Muniãipal 

-de 
Segurança

Alimentar e Nutricional e ,:om os órgáos execúores de ações e programas de SAN;
lll -.apreseÍìtar relatórìos e informações ao COMSEA, necessáriós ao acompanhamento e
monitoramento do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
M - monitorar e avaliar os resultados e impactos da polfrica e do plano lvjunicipal de
Segurança Alimentar e Nubicional;
V - Participar do fórum bipartite, bem como do fórum tripaÍtite, para interlocução e pactuação
com a CAISAN Estadual e a Câmara lnterministerial de Segurança Alimentar e Núricional,
sobre o Pacto de Gestão do DHAA (PGOHAA) e mecanismoõ de implementação dos planos
de Segurança Alimerúar e Nutricional;
vl - soliciÌar inÍormações de quaisquer órgãos da administração direta ou indireia do poder
Executjvo Municipal paÍa o bom desempenho de suas atribuições;
Vll - assegurar o acompanhamento da análìse e encaminhamento das recomendações do
COMSËA pelos órgãos de govemo que compõem a CAISAN apresentando rèlatórios
periódicos:
Vlll - elaborar e aprovar o seu regimento intemo em consonância com a Lei no 11.346 de 15
de setembro de 2006 e os Decretos tf, 6.272 e no 6.273, ambos de novembro de 2001 e o
Decreto no 7.272 de25 de agosto de 2010.

AÌt. 30 - São membros da CAISAN os representarìtes govemamentais titulares e suplentes do
COMSEA,
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CAPíTULO III
DA ORGANIZAçÃO DA CAISAN
sEçÃo r ,
DOS ORGAOS DA CAISAN

Art. 40 -ACAISAN tem a seguinte estrutura organizacional:
| - Pleno Colegiado CAISAN;
ll - Presidência;
lll - SecretaÍia Execuüva;
lV - Comitês Técnicos; e
V - Comitês Gestores.

sEçÃo
DO PLENO COLEGIADO

AÍt. 50 - O Pleno Colegiado é o órgão de deliberação superior e final da CA|SAN.

AÍt.60- O Pleno Colegiado é composto pelos representarìtes govemamertais tjtulares e
slplentes, na forma do art. 3'deste RegimeíìÌo.

Parágrala Único, O membro suplente da CAISAN somente vota nas rcuniões do pleno
Colegiado na hipótese de ausência do respectìvo membro ütular.

AÍt, 7ô- Compete ao Pleno Colegiado, dentre oúros aÌos necessários à consecução dos
objetìvos da PMSAN:
| - deínir estratégias e procedimentos para a implementaÉo das ações govemamentais na
área de segurança alimentar e núricional, Íespeitadas as diretrizes è recomendações
emanadas do COMSEA e da Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
ll - deliberar e aprovar a PMSAN e suas regulamentações especíÍcas;
lll - coordenar e orierÌtar a execução do PMSAN;
lV - promover a implemeniação do SISAN, arlicülando as polfticas setorjais sociais e
econômicas relaüvas à segurança alimentar e nutricional, a fim de cumprir as diretrizes e
princípios da Lei no 1.756, de 22 dê setembro de 201S, e de alcançar os objetivos da PMSAN,
zelando. assim, pela realização do direito humano à alimentação aàequada;
V - aprovar, apoiar e üabiliur procedimentos para implantação do sistema de monitoramento
da PMSAN;
Vl - avaliar, deliberar e aprovar as proposições da Secretarìa Executiva,
VII - aprovar a criação dos Comitês Gestores:
Vlll - defnir, em regime de colaboração com o COIVSEA, os critérios e procedimentos de
adesâo ao SISAN por parte dos órgãos e entidades do Municírio, bem como das instituições
pÍìvadas, com ou sem fins lucraüvos, afetas à segurança alimentar e núricionat e que
maniÍestem irúeresse em integrar o sistema;
lX - propor a instituição de fóruns tuipartites e pactuação com representantes das Câmaras
Govemamentais lntersetoriais de Segurança Alimentar e Nutricional Estaduais e Nacional, das
respecÍivas polfticas e planos de Segurança Alimentar e Núricional, exercendo sua
coordenação;
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4ft. í0- As deliberaçoes do Pleno Colegiado dependem da Presença de, no mhimo, 50%

X - elaborar propostas para o PMSAN, indicando melas, fontes de recursos, e instrumentos de
acompanhamento, monjtoramento e avaliação de sua execução, considerada a manifestação
do COMSEA sobre seu conteúdo fìnal;
Xl - apresenta. proposias de regulamentações especficas de competôncia da CAISAN;
Xll - propor as ações orçamentárias prioritaÍas, consianies no p|VSAN, a serem discrimÍnadas
por meio de resoluções; e
Xlll - propor estratégias para adequar a cobeÍtura das ações, sobretudo üsando o
atendimento da população mais wlnerável e a reüsão de mecanismos de implementação
dessas ações, para gararÍia da equidade no acesso da população às ações de SeguraÀça
AlimentaÍ e Nutricional -SAN.

Art, 8'- São atribuições dos membros do Pleno Colegiado:
| - apresentar propostas para Secrekria Executiva da CATSAN;
ll - apresentaí casos de relevância e urgência, assuntos extrapaúa;
lll - propor o adiamerìto da apreciação de assuntos incluídos na paúa, ou submetidos
eÍrapauta, até a reunião seguinte a ser realizada pelo pleno Colegiado,
M - propor o reexame de assurìto retirado de pauta;
V - propor a manifestação da Secretarìa Executiva sobre assurìtos da paúa das reuniões ou o
assessoramento dos ComlÌês Técnicos;
Vl - pÍopor a crjação de Comitê cestor, e
VII - oúros atos necessários ao exercício das suas funções.

Art.9o - O Pleno Colegiado reunir-se-á sempre que houver necessidade de deliberação e
aprovação de matérias de sua competência, mediante convocação da sua presidênciá com
antecedência de no mí.ìimo 48 (quarenia e oito) horas.

(cinquenta poÍ cerÌto) dos seus membros na reunião.
Parágrafo Unico. Para a aferiçào do quórum míÍìimo de
coniados os membros suplerìtes presentes na reunião
respectivos membÍos titulares.

que trata o caput, somerìte serão
na hipótese de ausência dos

Art. 11 - As deliberações do Pleno Colegiado seÉo aprovadas por maioria simples.

Art. í2 - Poderão participar das reuniões do pleno Colegiado, com direito à voz e sem direiio
a voto, todos aqueles que forem conüdados na formã do inciso lX do art. 15.

Art. í3- Será Iawada ata de cada reunião, que se.á arqui\ãda na Secretiaria Executiva da
CAISAN-

sEÇÃo n
DA PRESIDÊNCIADA CAISAN
Art, 14 - A CAISAN será prêsidida pelo titular da Secretaria de DesenvolvimerÍo Social e da
Cidadania na íorma do art. 1o, em seu S 1o do Decreto no ZILL de 0B de abril de 201 6.

Art. í5 - São atribuições do presidente da CAISAN:
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l- zelar pela formulação e coordenação do PMSAN, bem
alimentar e nutricional;
ll ' encaminhar às instâncias rcsponsáveis propostas para

como pelas ações de segurança

â consecução dos ob.ietivos do
PN,4SAN;
lll - requerer aos demais membros titulares e suplerìtes da CAISAN o apoio de agentes
públicos a eìes subordinados, que possuam conhecimerìtos espec;alizados, para, sem
preju2o de suas atribuições funcionais, realizarem estudos e tareÍas que contribuam para o
desempenho das atiüdades da CAISAN;
lV - epedir resoluçôes para publicar as delìberações aprovadas pelo Pleno Colegiãdo, que
serão publicadas no Diário Ofìcial do Município;
V - e&edir resoluções, em casos de relevância e urgência, desde que preüamerìte
Gonsultados, por aüso, os membros titulares do Pleno Coleqiado, as quais serão submetidas
ao reJerendo do Pleno Colegiado na reunião seguintej
Vl - solìciiar informâções de quaisquer órgãos ou entidades da administração dìreta e indireta
do Poder Execúi\,o Municipal, acerca de matérìa de interesse da CAISAN;
Vll - convocar e conduZr as Íeunióes do Pleno Colegiado;
Vlll - solicitar posicionamento por escrito e motivado da Secretaria Executjva acerca de
matéria a ser submetida ao Pleno Colegiado;
X - conüdar a participar das reuniões do Pleno Colegiado da CAISAN, a pedido de qualquer
dos seus membros, ãgentes públicos das esferas de govemo municipal, bem como pessoas
da injciatÌva prìvada, que possam, de qualquer forma, contribuir para as deliberações em
pauta: e
X - promover a articulação necessária para que sejam encaminhados e acompanhados os
projetos de leis de interesse da segurança alimentar e mJtricional.

PaÌágrafo Único, Nas auséncias e ìmpedimerÍos do Presiderìte, exercerá suas atibuições o
seu suplente.

sEçÃo Ív
DA SECRETARIA EXECUTIVA

Art, 16 - A Secretaria-Executi\€ da CAISAN deve ser exercida pelo órgão governamental que
a preside, sendo seu Secretário-Executi\r'o indicado peìo titular da pasta, e designado por ato
do Chefe do Execufivô

Art, 17 - Compete à Secretaria Execúiva:
| - assistir ao Presidente da CAISAN, no âmbito de suas atribuições;
ll - cumpÍir e fazer cumprir as ìnstruçôes emanadas da Presidência da CAISAN;
lll - estabelecer comunicação permanente com a Secretaria Execúiva do COMSEA e com
seus membros, mantendo-os informados e afualizados acerca das atiüdades e propostas da
CAISAN:
M - preparar as pauias e secretraria. as reuniões do Pleno Colegiado e dã Secreiarja
Executiva da CAISAN:
V - agendar as reuniões do Pleno Colegiado e da Secretarja Executiva e encaminhar a seus
membros os documentos necessários;

CorcnelOlúeila, 274, Centrc - São Francisco do Sut SC- CÊP: 89.240-000
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Vl - e&edir ato de convocação para reunião do pleno Colegiado e da Secretaria
por determinação do Presidente da CAISAN ou do coordenador da Secretaria
corÌforme o caso;
Vll - encaminhar aos memb.os da CAISAN cópias das atas das reuniões do pleno Colegiado
e da Secretaria Execúi ,

Execúiva,
Execúiv,a,

VIll - proúdenciar a publicação no Diádo OÍicial do
CAISANj

lvunicipio de todas as resoluções oa

dos planos de Câmaras
núricional, que sejam

cornplementar do setor
as recomendações do

X - acompanhar os encamjnhamentos dados às resoluções, recomendacões e moções
emanadas da CAISAN;
Xl.- acompanhaÍ e apoiar a instalação dos Comitês Técnicos, definidos pelo pleno Colegiado;
XII - acompanhar e apoiar os trabalhos dos Comitês Técnicos, inclusive quanio ao
cumprimento dos prazos de apresentação das propostas ao pleno Coìegiado;
Xlll.,- pÍomover, coordenar e pariicipar do mapeamento e recolhime-nto de irìíormaçoes e
análises, processando-as e fomecendo-as aos membros da cArsAN, na forma de su'bsídios
para o cumprimento das suas competências legais;
XIV_- aíticular e. pre-parar a resposta govemamental às manifestações do COMSEA dirigidas
ao Poder Executivo Municipal;
XV,- acompanhãr e aprovar a instituição de fóruns propostos pelo pleno Colegiado,
xvÍll - apreserÌtar reratórios e informações ao preno coregiado e ao cor\4sEÀ, necessários ao
acompanhamento e monitoramento do pMSAN:
XX,- subsidiar o Pleno Colegiado na coordenaçào da execuçâo da PMSAN, efetuândo
interlocução permanente com o COMSEA e com órgâos " "úid"d"" 

de execução, e o
acompanhamento das propostas do prano prurianuar - ppA, da Lei de òiretrizes
Orçamentarias - LDO e Lei Orçamentária Anual - L_OA;
XXll - subsidiar o monitoramento e a avaljação, pelo pleno Colegiado, dos resultados e
impactos do PMSAN:
XXI- propiciar a ârticulação e o estímulo à integração das polfticas e
ou órgãos intersetoriais, relativos à área de iegurança álimentar e
congêneres da CAISAN a nível esiadual e nacional
XXV - diwlgar as regras. inslrumenlos e direfizes para atuação
privado, com ou sem fns lucrativos, no SISAN, em consonânÇia com
COMSEA;
XXVII - elaborar a resolucão da crìação de Comitês Técnìcos, preüamente aprovada pelo
Pleno Colegiado;
XXVlll - apresentar propostas nos assuntos de competência do pleno Colegiado;XIX - propor a regulamentação das matérias de competência do pleno Coiegiado;
XXX.- exercer outras atribuiçôes que lhes forem corìfeidas peto piená èãtegiaOo;
xxxl_- asseguraÍ o acompanhamerìto da anárise e encamlnhamento das recomendacões do
COMSEA. apresentando Íelatórios periódtcos, e
XXXII - cumprìr e zelar pelo cumprimento do Regimento lntemo da CAISAN.

SEçÃO V
DOS COMITÊS TÉCNICOS

Art, í8- Os Comitês Técnicos sãô órgãos de assessoramento da CAISAN, instituíjos por
aprovação do Pleno Colegiado.
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Aú. í9 - Compete aos Comitês Técnìcos fornecer subsídios paÍa tomadas de decisão sobre
temas relacìonados à área de seguÌança alimentiar e núrìcional que motivaram sua instituição.

Aú- 20 - Os Comitês Técnìcos serão compostos por represerìtantes das Secretarias da
Prefeitura Municipal, podendo ter a participação de conúdados de outras enüdades públicas
municipais.

S 1ô Na composição dos Comitês Técnicos deverá ser considerada a natureza técnica da
maléria de sua competência.
S 2'A duração dos Comìtês Técnicos deverá ser delimitada, podendo ser pronogada quando
necessário.

sÊçÃo vr
DOS COMTTÊS GESTORES

AÍ. 21 - Os Comitês Gestores têm por finalidade deliberar, propoÍ, apoiar e acompanhar as
açóes necessárias à operacionalização de programas ou planos intersetoriais relativos à
PIV]SAN.

Parágrafo Único. As competências especmcas de cada Comitê Gestor da CAISAN serão
defìnidas nas Resoluções que os instituir

Art. 22 - Os Comitês Gestores serão aprovados pelo Pleno Colegiado.

Art. 23 - Os Comitês Gestores setão compostos por representarìtes das Secíetarìas da
Prefeitura l\,íunicipal, podendo ler a participação de conüdados de oúras entidades públicas.

CAPíTULO VII
DAS DtSPOSTçÕES FtNAtS

Aft- 24- O apoio administÍativo e os meios necessárjos à execuÇão dos trabalhos do pleno
Colegiado, da Secretaria Execúiva, dos Comitês Gestores e dos Comitês Técnicos serão
proúdos pela SecÍetariã de Desen\olümento Sociale da Cidadania.

Art. 25 - Os casos omissos ou de dúüda na aplicação e irìterpretação deste Regìmento
lnterno serão dirimidosem reunião do Pleno Colegiado, respeitada a legislação em üqor.

sco do Sul - SC, 22 de fevereiro de 2017.

Lu Martins
Presid da cAISAN

Decreto no 241 '1, de 08 de abril de 2016

Rua: CorcneÌOliv€ìrô, 274, Centro - São Frêncisco do S!t SC- CÊP: 89.240 000
E-mai| conselhos.sds@gmail,com


